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MERCOSUL/CCM/CT No 1/ ATA No 07/08
CXXXVII REUNIÃO DO COMITÊ TÉCNICO No 1

"TARIFAS, NOMENCLATURA E CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS"

Foi realizada em Brasília, Brasil, na sede do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, entre os dias 8 e 12 de setembro de 2008, a CXXXVII Reunião do Comitê Técnico No 1, com a presença das delegações de Argentina, Brasil, Paraguai, Uruguai e Venezuela.
A lista de participantes consta do Anexo I.
A agenda dos temas tratados figura no Anexo II.

O resumo da Ata consta do Anexo III.
Os Projetos de Resolução No 04/08 e de Diretriz No 01/08 constam no Anexo IV.
Os temas tratados na reunião foram os seguintes:

1. INSTRUÇÕES DA CCM 

1.1. Combustíveis - Aberturas no Capítulo 27 do Sistema Harmonizado

Em cumprimento ao instruído pela CCM no ponto 11.2 de sua Ata 4/07, continuou-se a análise da proposta de alteração do Capítulo 27 sobre Combustíveis, inclusive com reunião dos Técnicos em Nomenclatura com representantes da Agência Nacional do Petróleo (ANP) e da Associação Brasileira da Indústria Química- ABIQUIM, do Brasil, para prestarem os esclarecimentos técnicos solicitados.

Após análise da proposta que constou no Anexo VII da Ata 6/08, as delegações acordaram aprofundar o estudo do que se entende por “condensado de gás natural” e “gasolina natural”. Do mesmo modo, acordou-se esclarecer se a definição de “benzina” e de “gasóleo de vácuo” apresentada pela Delegação do Brasil seria a mesma para todas as delegações, tendo como referência a composição e a faixa de destilação. Finalmente, no que diz respeito às “naftas para a petroquímica”, as delegações estudarão se é possível defini-la a partir de sua composição e faixa de destilação em substituição ao seu uso (por exemplo, nafta virgem). A versão atualizada dos trabalhos relacionados à proposta de aberturas do Capítulo 27 consta no Anexo IX em suporte magnético. 

1.2. Tratamento dos temas do Anexo V elevados à CCM e ao GMC

O CT-1 continuou avaliando a instrução da CCM (ponto 1.1 da sua Ata no 04/08) para identificar o real interesse das delegações nos casos de alterações da NCM e da TEC que se encontram elevados ao GMC e à CCM. 

Por ocasião da reunião 6/08 da CCM, a delegação do Brasil havia informado sobre a retirada dos Casos 545 e 548, referentes aos códigos 2309.90.90 e 2941.90.79. A propósito do tema, cabe esclarecer que o pedido relativo à NCM 2309.90.90 já havia sido retirado pela delegação brasileira no CT-1 na ata da reunião 1/08 deste Comitê, em virtude da paralisação da produção por parte da empresa solicitante. Por outro lado, registrou que estão mantidos os pedidos referentes ao produto “reguladores de crescimento à base de cloreto de mepiquat”, NCM 2933.39.90 e 3808.30.59.

No que se refere aos casos elevados ao GMC, o Brasil informa que mantém todos os casos, que dizem respeito aos produtos Glicerolformal, Didanosina e Nevirapine, que têm os números de ordem 461, 462 e 490, respectivamente.

De sua parte, a delegação da Argentina comunica que, de acordo com o que consta da última ata da CCM, o caso 289, relativo a certas folhas de alumínio, foi igualmente retirado. Cabe ressalvar que com relação ao caso 175, de motores assíncronos, elevado pela Argentina e para o qual o Brasil detém produção nacional, o código NCM correto é o 8501.40.19. 
Em relação aos casos elevados pela Argentina ao GMC, a delegação desse país informa que mantém o interesse no caso 186, relativo a assentos e móveis do Capítulo 94. Por outro lado, informa a retirada dos seguintes casos:

	No de ordem
	N C M
	Mercadoria

	221
	2935.00.19
	Clorimurón etil

	282
	3808.30.29
	A base de Clorimurón etil

	283
	2921.43.29
	Flumetralina

	284
	3808.30.59
	A base de Flumetralina

	285
	2934.20.90
	Benazolina y su éster etílico

	286
	3808.30.29
	A base de Benazolina o su éster etílico

	334
	1509.10.00
1509.90.10
1509.90.90
	Aceite de oliva virgen
Aceite de oliva refinado
Los demás aceites de oliva

	401
	2918.90.99
	Dicamba

	402
	2924.29.93
	Metalaxil

	404
	3808.20.29
	A base de Metalaxil

	405
	3808.30.29
	A base de Dicamba

	517
	2933.99.99
	Quizalofop-P-etil

	520
	3808.30.29
	A base de Quizalofop etil

	529
	2933.99.99
	Propaquizafop

	538
	3808.30.29
	A base de Propaquizafop

	556
	2933.99.62
	Triadimefón

	557
	2934.99.51
	Tebutiurón

	560
	3808.20.29
	A base de Triadimefón

	561
	3808.30.29
	A base de Tebutiurón

	575
	2921.42.39
	Butralín

	577
	2933.79.90
	Flurocloridona

	578
	2935.00.99
	Fomesafen

	579
	3808.30.29
	A base de butralin

	580
	3808.30.29
	A base de flurocloridona

	581
	3808.30.29
	A base de fomesafen


2. ANÁLISE DOS CASOS PENDENTES DE SOLICITAÇÕES DE MODIFICAÇÕES DA NCM E DA TEC (Anexo V)

Foram analisadas as solicitações de modificações da NCM e da TEC pendentes das reuniões anteriores. Os casos resolvidos constam do Projeto de Resolução no 04/08, de “Modificações da NCM e da TEC”, que consta do Anexo IV, e que ora se encaminha à ratificação da CCM.
A lista dos pedidos de modificações da NCM e da TEC pendentes figura no Anexo V-A. Os casos que se encontram à consideração da CCM constam do Anexo V-B, e os anteriormente elevados ao GMC se encontram no Anexo V-C. Os citados anexos já levam em conta as retiradas efetuadas pelas delegações na presente reunião, conforme ponto 1.2 desta ata.
Os formulários vinculados às duas novas solicitações apresentadas nesta reunião constam do Anexo VI, e as informações adicionadas à documentação de solicitações anteriores figuram no Anexo VII.

2.1.
Solicitações do Plenário aos Técnicos em Nomenclatura
Apresentaram-se as seguintes propostas sobre as solicitações de modificações tarifárias contidas no Anexo V:
2.1.1.
“Subestações isoladas a gás” - NCM 8537.20.00 (No de ordem 844)

A delegação do Brasil solicita que os Técnicos em Nomenclatura reavaliem o novo texto proposto na Ata No 05/08, com o objetivo de viabilizar uma descrição alternativa, tendo em vista que houve contestação de fabricantes brasileiros, sob a alegação de que a redução tarifária para a mercadoria indicada na descrição proposta pode alcançar bens produzidos no Brasil. Cabe registrar que o código em questão está na Lista de Exceções à TEC no Brasil desde 2004, com alcance restrito ao texto indicado pela peticionária. 

2.1.2.
“Blocos catódicos para revestimento de cubas eletrolíticas” (No de ordem 854 e 855)

A delegação do Brasil solicita que os Técnicos em Nomenclatura avaliem a proposta da peticionária de alteração do novo texto proposto na Ata No 03/08. Por outro lado, a delegação da Argentina solicita que a abertura para os dois produtos seja efetuada em um único código, sem discriminar se o uso do material no revestimento das cubas será lateral ou de fundo.
2.1.3.
“Somatotropina bovina e humana” (No de ordem 872 e 875)

A delegação da Argentina solicita que os Técnicos em Nomenclatura reavaliem o novo texto proposto na Ata No 01/08, para inverter a forma de abertura, de maneira a que a abertura específica, com redução tarifária, seja efetuada somente para a somatotropina bovina e se mantenha a alíquota de proteção para a somatotropina humana.
2.1.4.
“Eritropoietina humana recombinante” (No de ordem 876 e 887)

A delegação do Brasil solicitou que os Técnicos em Nomenclatura reavaliem o novo texto proposto na Ata No 02/08, de forma a que a nova abertura exclua a mercadoria ”epoetina beta peguilada”, em face da recente recomendação da OMA no sentido de que alguns produtos peguilados de ação biológica/fisiológica devem ser classificados em conjunto com os não peguilados.
2.1.5.
“Vinhos em recipientes de capacidade superior a 2 litros e inferior a 5 litros” (No de ordem 883)

A delegação do Uruguai solicita que os Técnicos em Nomenclatura analisem uma modificação do texto proposto na Ata No 09/07 que permita classificar os vinhos de maneira independente dos mostos de uva. Ou seja, separar os vinhos de capacidade superior a 5 litros dos mostos de uva.
2.2
Análise dos Técnicos em Nomenclatura sobre as mercadorias incluídas no Anexo V
Nesta reunião foram tratados os seguintes casos:

2.2.1.
“Polvo de ferro encapsulado com resina termoplástica” (N° de ordem 442)

A delegação do Brasil apresenta informação adicional, em suporte digital, que consta do Anexo VII.
2.2.2.
“Tela de malha aberta em fibra de vidro, resistente ao meio alcalino, utilizada como reforço superficial de argamassas à base de cimento e concreto (N° de ordem 675)

Os Técnicos em Nomenclatura acordaram os textos em suas versões em espanhol e português, que constam no Anexo VIII.

2.2.3.
“Máquinas para interligação de equipamentos em linha de produção de placas de circuito impresso com tecnologia SMD, com funções de transporte, armazenagem (pulmão ou "buffer") e giro das placas” (N° de ordem 741)

Os Técnicos em Nomenclatura analisaram a documentação apresentada e estabelecem que a mercadoria a se diferenciar se trata de um transportador de placas de circuito impresso e, desse modo, torna-se necessário estabelecer se o transporte ocorre de forma contínua e solicitam catálogos técnicos, traduzidos para a língua portuguesa ou espanhola e imagens legíveis e detalhadas da máquina. 

2.2.4.
“Dispositivos de captura de imagens próprios para terminais portáteis transceptores” (N° de ordem 751)

Os Técnicos em Nomenclatura concordam que a mencionada mercadoria se classifica no código 8525.80.19. 

Mesmo assim, as delegações solicitam esclarecer quais são as possíveis aplicações dessas câmeras, em que equipamentos são utilizadas e suas características técnicas as quais contemplem, entre outras, a resolução e a sensibilidade mínima expressada em lux. 

2.2.5.
“Elemento de pigmentação”, “isocianato” e “poliol”  (N° de ordem 805, 807 e 808)

Tendo em vista a comunicação da pleiteante, na qual afirma ser impossível apresentar as informações anteriormente solicitadas, as delegações reiteram que esses dados são fundamentais para a análise do pleito e que a sua ausência impossibilita a continuação do pedido.

2.2.6.
“Chapas de alumínio, de espessura superior a 0,20 mm, de forma quadrada ou retangular, de alumínio não ligado, com um a 0,05% e inferior ou igual a 0,20%, de ferro superior ou igual a 0,20% e inferior ou igual a 0,40%, de cobre inferior ou igual a 0,05%, de zinco inferior ou igual a 0,05%, de manganês inferior ou igual a 0,10% e de outros elementos, em conjunto, inferior ou igual a 0,31% de espessura superior ou igual a 0,40 mm, em bobinas de largura superior a 900 mm, com una relação entre rugosidades máxima e aritmética média superior ou igual a 1,25 e inferior ou igual a 1,30 em cada das faces e com um limite de resistência à tração superior a 115 MPa, segundo Norma DIN 10.002-91” e “Chapas de alumínio, de espessura não superior a 0,20 mm, simplesmente laminadas, com um teor, em peso, de silício superior ou igual a 0,05% e inferior ou igual a 0,20%, de ferro superior ou igual a 0,20%, e inferior ou igual a 0,40%, de cobre inferior ou igual a 0,05%, de zinco inferior ou igual a 0,05%, de manganês inferior ou igual a 0,15% e de outros elementos, em conjunto, inferior ou igual a 0,31%, de espessura superior ou igual a 0,12mm, em bobinas de largura superior a 900 mm, com uma relação entre as rugosidades máxima e aritmética média superior ou igual a 1,25 e inferior ou igual a 1,30 em cada uma das faces e com um limite de resistência à tração superior ou igual à 115 MPa, segundo Norma DIN 10.002-91” (No de ordem 812 e 813)

Tendo em conta as informações apresentadas pela delegação do Brasil, como conseqüência da consulta pública realizada, os Técnicos em Nomenclatura acordaram modificar os textos propostos no Anexo VIII da Ata Nº 04/08 pelos que, em suas versões em espanhol e português, constam no Anexo VIII.

2.2.7. “Poliol Polieter Copolimerico Graftizado”, “Poliol Polieter base amínica” e “Poliol Poliester Polimérico Ramificado ou Grafitizado” (No de ordem 827, 828 e 829)

A delegação do Brasil apresenta informação adicional, em suporte digital, que consta do Anexo VII.
2.2.8.
“Blocos catódicos para revestimento lateral de cubas eletrolíticas” e “Blocos catódicos para revestimento de fundo de cubas eletrolíticas” (No de ordem 854 e 855)

A delegação da Argentina apresenta informação adicional, em suporte digital, que consta do Anexo VII.
2.2.9.
“Eritropoyetina humana recombinante” (No de ordem 876)

A delegação do Brasil apresenta informação adicional, em suporte digital, que consta do Anexo VII.

2.2.10.
“Acetato do éter metílico do propilenoglicol” (No de ordem 886)

Os Técnicos em Nomenclatura acordaram os textos em suas versões em espanhol e português, que constam no Anexo VIII.

2.2.11.
“Levedura Saccharomyces boulardi” (N° de ordem 898)

Os Técnicos em Nomenclatura solicitam que se informe que outros produtos ou componentes estão presentes na levedura, indicando os respectivos percentuais. A pleiteante também deverá fornecer a ficha técnica e apresentar amostras do produto solicitado.

2.2.12.
“Cefaclor” (N° de ordem 900)

A delegação do Brasil apresenta informação adicional, em suporte digital, que consta do Anexo VII. Os Técnicos em Nomenclatura acordaram os textos em suas versões em espanhol e português, que constam no Anexo VIII.

2.2.13.
“Termopares” (No de ordem 909)

Os Técnicos em Nomenclatura continuaram a análise do tema, levando em consideração sua eventual classificação na Posição 90.25 ou em outra posição em função do seu uso, tendo em conta a exclusão existente nas NESH da Posição 85.06, onde cita como exemplos de possíveis classificações para os termopares as Posições 85.03, 85.48 e 90.33.

2.3.
Observações apresentadas no Plenário sobre as solicitações de alteração tarifária contidas no Anexo V
2.3.1
NCM 2934.20.90
1.2- Benzisotiasolin-3-ona (N° de ordem 708) e NCM 3808.40.29
A base de 1.2- Benzisotiasolin-3-ona (N° de ordem 713)

A delegação do Paraguai não aprova a elevação da TEC para 14% para este herbicida, em razão do manifestado pelo Ministerio de Agricultura y Ganadería desse país, de que o produto seria muito nocivo para o meio ambiente, especialmente para a água, e em razão de haver sido verificado aumento de preço dos provedores regionais de produtos fitossanitários nos casos anteriores de elevação da TEC.

2.3.2
NCM 3002.10.36 Interferon beta (N° de ordem 873), NCM 3002.10.39 Interferon alfa (N° de ordem 874), NCM 3002.10.29 Interferon beta (N° de ordem 888) e NCM 3002.10.29 Interferon alfa (N° de ordem 889)

A delegação do Paraguai não aprova a elevação da TEC para 14% para estes antivirais, pelos seguintes motivos: 1) o produtor argentino não está registrado na Dirección Nacional de Vigilancia Sanitaria do Paraguai; 2) o produto em questão está sendo amplamente utilizado no país, principalmente por medicamentos originários de extrazona. Desta forma, não se registrando importações provenientes da Argentina, se verificaria uma elevação direta de preços sem possibilidade de aproveitar a preferência tarifária regional; 3) a política de preços de produtos para a saúde obriga manter preços baixos, o que estaria em risco com a elevação da TEC, principalmente diante do cenário em que todas as suas listas de exceções à TEC estão completas.

2.3.3
NCM 7410.21.10 Hojas y tiras delgadas de cobre refinado, con soporte aislante de resina epoxi y fibra de vidrio para circuitos impresos (N° de ordem 870)

A delegação do Uruguai reitera sua posição, manifestada oportunamente, de que não é competência exclusiva deste Comitê Técnico a consideração quanto à presença ou não de um código tarifário nas listas setoriais de BK ou BIT, em razão de que estas não foram criadas unicamente com base em considerações técnicas.

Apesar disso, e como caso excepcional, para alcançar o consenso necessário que permita elevar um Projeto de Resolução aos órgãos superiores, e tendo sido realizadas as consultas pertinentes, aceita-se a inclusão deste item no universo de BIT.

3. TEMAS REMETIDOS PELOS TÉCNICOS EM NOMENCLATURA
3.1. Modificação das Subposições 8443.31, 8443.32 e 8443.99

O Plenário continuou a análise das alternativas de alíquotas a adotar para a TEC, para as alterações propostas para as impressoras multifuncionais e suas partes e peças da Posição 84.43, em especial nos casos em que os novos códigos reúnem produtos com tarifas distintas. Os resultados, ainda preliminares, constam do Anexo IX.

Cumpre registrar que, dos 53 códigos em discussão, as delegações de Argentina e Brasil já apresentaram propostas de alíquota para todos, enquanto a do Paraguai se posicionou sobre 45 códigos. A delegação do Uruguai ainda não concluiu a análise do tema e não apresentou propostas de alíquota. Do total de códigos, 38 apresentam coincidência nas posições apresentadas pelas delegações de Argentina, Brasil e Paraguai.
Considerando a relevância e a urgência deste tema, as delegações de Argentina e Brasil solicitam que as delegações se pronunciem sobre o assunto antes de 30 de setembro, com o objetivo de concluir a tarefa na próxima reunião, e, assim, permitir o seu encaminhamento à CCM o mais rapidamente possível.

A delegação do Uruguai se compromete a realizar os máximos esforços para comunicar às demais delegações sua posição o mais breve possível.

3.2. Projeto de Diretriz para o Ditame no 03/07
O Plenário aprovou o Projeto de Diretriz CCM No 01/08, nas versões em espanhol e português, que consta do Anexo IV, para o Ditame de Classificação No 03/07, elaborado na Ata No 09/07, a respeito da mercadoria “Quadro de instrumentos para painel de veículo automóvel, com corpo de plástico, contendo placa de circuito impresso, velocímetro, tacômetro, hodômetro total e parcial, indicadores de nível de combustível, de temperatura do motor, de pressão de óleo e de tensão na bateria, e luzes indicadoras do estado ou funcionamento de diversos sistemas do automóvel, por exemplo, farol alto ligado, falha no sistema de freios e porta aberta”.

4.
PEDIDOS DE DITAME DE CLASSIFICAÇÃO NOS TERMOS DA DECISÃO CMC No 03/03

No que se refere ao pedido de ditame de classificação solicitado pelo Paraguai, para certo tipo de tecidos têxteis, à base de poliéster e de algodão, e em conformidade com o ponto 7 da Decisão CMC 3/03, os Técnicos em Nomenclatura acordaram a redação final do texto da proposta de consulta, que será efetuada pela delegação do Paraguai, à Direção de Assuntos Tarifários e Comerciais da Organização Mundial das Alfândegas – OMA. O texto da referida consulta consta do Anexo IX. 

Também nos termos da Decisão CMC 3/03, a delegação brasileira apresentou documentação, inserida no Anexo IX, para fins de elaboração de ditame relativo a plataformas de corte para colheitadeiras de cereais, devido a divergência de classificação com a aduana Argentina.

5.
APRESENTAÇÃO DE NORMAS
A delegação do Uruguai apresentou, em suporte magnético, cópia do Decreto N° 384/2008, de 01 de agosto de 2008, pelo qual se incorporou ao seu ordenamento jurídico a Resolução GMC No 01/08.

A delegação brasileira apresentou cópia em meio magnético da Resolução CAMEX No 55/08, de 11/09/2008, por meio da qual se efetuam alterações na composição de sua Lista de Exceções à TEC.

As normas mencionadas constam do Anexo X.

7.
OUTROS
7.1. Próxima reunião
Em conformidade com o que consta no ponto 1.1.da Ata 6/08 da CCM, a próxima reunião, de Plenária e de Técnicos em Nomenclatura, será realizada no Rio de Janeiro, no Palácio do Itamaraty, de 20 a 24 de outubro, quando os integrantes deste Comitê se reunirão com os membros do CT No 2.
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